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NOT AlINPI/PROCIDICONS/N° ),.1S /0'1

Ref. Proc. INPI D.o 1924/04 Em 19 1 11 / 2004

e
EMENTA: Administrativo-
Pedido de registro arquivado- falta de
manifestação perante exigência formulada.
Decisão administrativa a ser mantida.
Suspeita de irregularidade na anexação de guia
de recolhimento.
Instauração de sindicância preliminar que se
recomenda, no âmbito interno do INPI

Senhor Chefe da Divisão de Consultoria:

1. Vem o presente processo a esta PROC/DICONS, por encaminharríento da Sra.
DIRETORA DE MARCAS, indagando qual a decisão a ser tomada em caso que expõe.

2. Especificamente, a demanda versa sobre as irregularidades detectadas no
processamento do processo administrativo correspondente ao registro de n.o
821369474, relativo à marca 'FRANGOMAR" , destinada a assinalar os produtos
grupados na classe 29.10, 20 e 50.

3. Em verdade, a procuradora do depositante requereu, por meio de correspondência
encaminhada a INPI/PR, a revisão do ato," administrativo que determinou o
arquivamento do referido processo, face ao silênCio da parte quanto à exigência
formulada.

4. Exigiu-se que a parte atestasse a sua natureza como microempresa, eis que somente
recolheu valor correspondente a tal categoria, mas aparte não só não se pronunciou
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como também não atendeu a convite para reunião, proposta pela PRESIDÊNCIA do
INPI (fls. 16) para prestar esclarecimentos a respeito do pedido em andamento.

5. A tal respeito, inclusive, parece importante destacar, para fins de investigação, que
também o próprio titular 1 interessado recusou o citado convite para vir ao INPI prestar
informações sobre o seu pedido, alegando estar a procuradora qualificada para fazê-lo
( cf. penúltimo parágrafo de fls. 03).

6. No MEMORANDO N.o 694/2004- INPI-DIRMA, consta a informação de que na
NOTA TÉCNICA DE 09/06/2003 ( fls.17/l8 deste) se contém denúncia de
procedimentos suspeitos, que implicaram na anexação aos autos de uma guia, sem as
formalidades de praxe, sendo que o documento em foco ( GUIA DE
RECOLHIMENTO), no dizer da procuradora, às fls. 04 dos autos, teria sido trazido
aos autos já desde o depósito, o que não parece corresponder à verdade.

7. Trata-se, pois, resumidamente, de caso em que, não apenas se justifica a manutenção do
ato de arquivamento do processo administrativo, como- inequivocamente - apresenta
motivação suficiente, a nosso juízo, para que se instaure uma sindicação
preliminar, face à suspeição levantada na aludida NOTA TÉCNICA da
DIRETORIA CONSULENTE.

8. Concluo, portanto, pela conveniência e oportunidade de instauração de um
procedimento investigativo preliminar, no âmbito dos diversos setores envolvidos, com
vistas a uma possível conclusão pela conveniência FUTURA de ser aprofundada a
averiguação, inclusive, em âmbito policial.

9. Sem dúvida, impõe-se a medida apuratória, S.M.J., em face da suspelçao de
irregularidade no âmbito deste INPI, cuja imagem de órgão público não comporta a
permanência da mais leve dúvida quanto à lisura dos seus procedimentos junto ao
universo de usuários do sistema da PROPRIEDADE INDUSTRIAL.

É o entendimento que submeto a consideração superior. .••..

~~Uv
Ricardo J.

Procuradol ,
Mat. SIAPE·-"
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Ref.: Processo/INPI/n° 1924/2004. Em 22.11.2004.

l

Acordo com a NOT A/INPI/PROC/DICONS/N°525/2004.

À consideração do Senhor Procurador-Chefe.
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